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          PODER JUDICIÁRIO

         TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

   Comissão Permanente de Licitação-2
CONVITE Nº 06/08
Processo nº 063/2008

A Comissão Permanente de Licitação -2 da Central de Licitações e Contratos, autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de conformidade com os dispositivos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, realizará licitação na modalidade CONVITE, tipo Menor Preço Global, às 09:00h (nove horas), horário local, do dia 30 de setembro de 2008, para realização de locação de equipamento e prestação de serviços constantes do objeto abaixo:

OBJETO

A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação e manutenção preventiva e corretiva de um sistema telefônico PABX digital temporal, devidamente instalado, testado e em funcionamento até o DG, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência anexo. 
PARTICIPANTES

        Poderão participar do certame empresas do ramo, cadastradas ou não neste Tribunal, que se encontrem em situação de regularidade e que atendam aos requisitos e exigências desta Carta-Convite.

1 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL E DA HABILITAÇÃO

1.1 - Os licitantes poderão participar através de representantes indicados em procuração pública ou particular, com firma devidamente reconhecida em cartório, devendo desta constar, expressamente, os poderes do mandatário, inclusive poder para desistência de recursos. Caso o representante seja titular ou sócio da empresa, este deverá apresentar documento que comprove sua capacidade. O instrumento de mandato deverá ser apresentado juntamente com a documentação exigida para a habilitação, na forma do item 2.

1.2 - Somente será admitido 01 (um) representante por empresa, o qual deverá apresentar à Comissão, o competente documento de identificação.

1.3 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses da licitante, assinar atas e/ou fazer observações que eventualmente julgue necessárias, sendo-lhe facultado o acompanhamento das reuniões.

2 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

(com dispensa prevista no art. 32, § 1º da lei 8.666/93).

2.1 - Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado.

2.2 - Certidão da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J.

2.3 - Certidão Negativa de Débitos relativos à Previdência Social – CND.

2.4 - Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

2.5 – Certidões de regularidade junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal (débitos correntes e dívida ativa).
2.6 - Declaração expressa de que se sujeita a todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

2.7 - Declaração expressa de que visitou o local onde serão instalados o sistema telefônico de PABX objeto desta licitação e de que conhece perfeitamente as especificações dos equipamentos pretendidos, a situação e as condições para as instalações.
2.8 - Declaração da empresa licitante sobre a inexistência de fato impeditivo para a habilitação

2.9 - Declaração no sentido de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal;

2.10 – Declaração de que se submete ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

2.11 – As cópias dos documentos exigidos deverão ser autenticados em cartório ou pela Comissão de Licitação, mediante apresentação do original.

2.12 – Serão aceitos documentos expedidos via internet, representados por impressão original direta da tela do respectivo site, contendo o endereço eletrônico, vedada a apresentação de cópias reproduzidas por outros meios.

2.13 – Toda a documentação para a habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, com o título:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
Comissão Permanente de Licitação-2
Convite nº 06/08
Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

3 – DA PROPOSTA

3.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, endereçada ao Tribunal de Justiça do Piauí, acondicionada em envelope lacrado, datilografada ou digitada, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara e objetiva, que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, devidamente datada, com todas as suas folhas rubricadas e a última assinada, com identificação legível do representante legal da empresa, contendo no cabeçalho as seguintes informações:
NOME E ENDEREÇO DO PROPONENTE

CNPJ-MF/ INSCRIÇÃO ESTATUAL

Nº DA CARTA-CONVITE

DATA DE ABERTURA.

3.2 - A proposta de preços deverá obedecer rigorosamente aos termos desta Carta-Convite e seus anexos, contendo a descrição e características do equipamento ofertado, com o respectivo preço total, com a devida especificação na planilha de custos. O valor global da proposta deverá ser grafado em algarismo e por extenso, prevalecendo este em caso de divergência. Não será considerada a proposta que apresentar objeto que não corresponda à quantidade e às especificações solicitadas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

3.3 - Deverão constar ainda da proposta:

a) prazo de validade, mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para apresentação da mesma;

b) declaração escrita de que, no valor proposto, estão inclusos todos os dispêndios com instalações, materiais, mão-de-obra, encargos trabalhista e previdenciários, tributos, impostos, taxas, contribuições sociais e fiscais, embalagem, frete, bem como todas e quaisquer despesas incidentes ou que vierem a incidir sobre a realização da compra.
c) Prazo de instalação do objeto licitado, observado o máximo de 03 (três) dias, contados da data de assinatura do Contrato e da respectiva Ordem de Serviço.

 3.4 - A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado, com o título:
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4 – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

4.1 - No dia, hora e local indicados neste Convite, na presença dos licitantes e demais interessados ao ato público, a Comissão receberá e abrirá os envelopes, os quais deverão estar devidamente lacrados, com os documentos exigidos para a Representação Legal e Habilitação (Envelope nº1) e a Proposta de Preços (Envelope nº 2). A sessão de abertura do certame será realizada independentemente de os licitantes atenderem ou não ao horário no instrumento editalício.

4.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope separado dos que contiverem a documentação de Representação e de Habilitação, não sendo recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes fora do prazo estabelecido neste Convite e nem documentos fora de envelopes.

4.3 - Cada envelope deverá conter o número do presente convite e a palavra DOCUMENTAÇÃO ou PROPOSTA, conforme o caso.

4.4 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, o envelope relativo à representação legal e habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitados os proponentes cuja documentação não satisfizer às exigências deste instrumento convocatório, cabendo recursos, na forma da lei. 

4.5 - A Comissão poderá suspender a sessão, sempre que julgue necessário, para analisar os documentos e propostas oferecidas pelos licitantes, objetivando confirmar as informações prestadas. Nesta hipótese, os documentos e os envelopes, inclusive aqueles eventualmente ainda não abertos, permanecerão em poder da Comissão, devidamente rubricados pelos participantes presentes e pelos membros da Comissão, ficando sob sua guarda para abertura em outra sessão, a ser indicada na Ata da reunião.

4.6 - Aos concorrentes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas propostas, quando houver renúncia pelos participantes ao direito de recorrer ou no caso de interposição de recursos, após a sua denegação, se esta for a decisão. Caso os licitantes inabilitados não venham a receber seus envelopes, no prazo de 30 (trinta) dias, estes serão inutilizados pela Comissão.

4.7 - Encerrada a fase de habilitação e deste que não exista qualquer impugnação ou recurso pendente de julgamento, bem como se todas os licitantes habilitados presentes manifestarem desistência, expressamente, através da assinatura do respectivo Termo de Renúncia, no sentido de interpor recurso, a Comissão abrirá os envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados, procedendo ao respectivo julgamento de acordo com os critérios estabelecidos neste Convite.

4.8 - Abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, ofertas de redução, retificações de preços, adendos sobre o seu conteúdo ou sobre os documentos em geral ou alterações nas condições estabelecidas.

4.9 - Poderá a Comissão, no interesse da Administração e a seu critério, relevar omissões puramente formais, desde que:

a) Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação;

b) Possam ser sanadas no prazo que vier a ser fixado pela Comissão.

4.10 - As propostas que não atenderem às exigências deste convite, bem como as que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, incompatíveis com os preços de mercado, serão desclassificadas.

4.11 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros. No caso de divergência entre o valor global numérico e o valor expresso por extenso, prevalecerá este último.

4.12 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados, sendo considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço global, atendidas as exigências e as especificações constantes desta Carta-Convite, a serem aferidas pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – PRODAJUS. 
4.13 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento, ou em outra que para tal for designada, com a presença dos licitantes interessados.

4.14 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste instrumento convocatório, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 81, 86 e 87 da lei 8.666/93.

4.15 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá conceder um prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.

4.16 - Da sessão, ou sessões, para recebimento e julgamento dos documentos de habilitação e das propostas, será lavrada Ata circunstanciada que mencionará todos os licitantes, as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessem ao julgamento desta licitação.

4.17 - O não comparecimento do representante do licitante aos atos de abertura e julgamento, ou o seu comparecimento sem o devido credenciamento, implicará na aceitação das decisões da Comissão.

4.18 – Tratamento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06 c/c Decreto Federal nº 6.204/2007): 

4.18.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
4.18.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.18.2.1  Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

4.18.2.2  A prorrogação do item 4.18.2.1 será sempre concedida quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificados.

4.18.2.3  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 4.18.2.1 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação

4.18.3 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

4.18.3.1 O intervalo percentual estabelecido no item anterior será de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço.

4.18.3.2 O disposto no item 4.18.3 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

4.18.3.3 A preferência de que trata o item 4.18.3 será concedida da seguinte forma:

4.18.3.3.1 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

4.18.3.3.2  Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no item 4.18.3.3.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

4.18.3.3.3  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.18.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 4.18, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.18.5 O disposto no item 4.18.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação.
4.19 – Divulgado o resultado e transcorrido o prazo recursal ou decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo será submetido à apreciação do Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, para fins de homologação e adjudicação ao licitante cuja proposta for considerada vencedora. 

5. DOS RECURSOS

5.1 - Os recursos obedecerão ao que estabelece o art. 109 da Lei nº 8.666/93.

6. DOS PRAZOS

6.1 - O prazo para instalação dos equipamentos objeto do presente Convite é de 03 (três) dias, a contar da assinatura deste Contrato e da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço.
 6.2 - A empresa vencedora disporá de 02 (dois) dias úteis, a contar da adjudicação, para assinar o Contrato e Ordem de Fornecimento/Serviço.
6.3 - O não comparecimento da licitante vencedora no prazo estipulado, permitirá ao Tribunal de Justiça convocar o licitante seguinte, na ordem de classificação, para assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento/Serviço, sob as mesmas condições da primeira.

7. DO CONTRATO, MULTAS E SANÇÕES.

7.1 - A contratação do objeto licitado será efetuada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a licitante vencedora convocada para tal fim, observando-se as condições estabelecidas na lei 8.666/93 e suas alterações e nesta Carta-Convite.

7.2 – O Tribunal de Justiça se reserva ao direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial (art. 77, 78, 79 e 80, da lei 8.666/93), se a contratada:

a) Deixar de cumprir as condições estipuladas na Carta-Convite e no Contrato;

b) Deixar de fornecer / instalar os equipamentos estritamente de acordo com o Termo de Referência e as especificações técnicas constantes deste Convite;
c) Deixar de cumprir ordem escrita emanada da fiscalização do Tribunal;

d) Tiver Falência ou Recuperação Judicial decretada, ainda que preventiva;

7.3 – O descumprimento das obrigações decorrentes desta Carta-Convite e do Contrato a ser firmado, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas, de aplicação alternativa ou cumulativamente, na forma da lei.

7.4 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, garantida prévia e ampla defesa, serão aplicadas as seguintes sanções:

a) Advertência (art. 87, inciso I, da lei 8.666/93);

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega / instalação dos equipamentos locados, nas manutenções preventivas e corretivas, contado a partir do vencimento dos prazos para tanto estabelecidos, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato (art. 87, inciso II, da lei 8.666/93);

c) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pelo descumprimento culposo (negligência, imperícia ou imprudência) de quaisquer das cláusulas do Contrato (Art. 87, inciso III, da lei 8.666/93);

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por ilícitos dolosamente praticados em quaisquer das fases do certame e/ou na execução do Contrato, caracterizados como fraudes ou frustração dos objetivos da licitação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada na forma da lei (Art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93).

8. DO PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 O valor mensal gerado pela prestação do serviço do presente contrato será pago pela CONTRATANTE, através de Conta de Prestação de Serviços – CPS, instruída com o respectivo documento fiscal, emitida pela CONTRATADA, com vencimento para o dia 30 de cada mês;

8.2 –
A CPS deverá estar à disposição do CONTRATANTE no local previamente indicado, com o mínimo de 10 (dez) dias de antecedência da data do vencimento;

8.3 –
Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na CPS, formalizará à CONTRATADA as divergências ou irregularidades encontradas e efetuará o pagamento da CPS, excluindo a parcela contestada, para o caso de valor ainda não pago;

8.3.1 –
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da apresentação da reclamação, para efetuar as devidas apurações e comunicar ao CONTRATANTE o resultado, com as fundamentações devidas. Decorrido este prazo e não havendo manifestação da CONTRATADA, a reclamação será presumida procedente;

8.3.2 –
Considerada procedente pela CONTRATADA a reclamação e tendo eventualmente já ocorrido o pagamento do valor contestado, o CONTRATANTE fará jus a um crédito, na CPS seguinte, equivalente ao montante reclamado, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês pro-rata die;

8.4 –
O não pagamento da CPS até a data do vencimento sujeitará o CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, às seguintes sanções, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias cabíveis;

8.4.1–
Pagamento, de uma só vez, do débito total composto das seguintes parcelas:

a) 
Débito original da CPS;

b) 
Quando o atraso for superior a 12 (doze) meses, atualização dos valores em atraso pelo IGP-DI, ou por critérios de periodicidade e escolha de índice que venham a ser definidos pelo Governo Federal, até a data da efetiva liquidação do débito.

8.5 –
Cancelamento da prestação dos SERVIÇOS após 90 (noventa) dias da data do vencimento, com conseqüente retirada nas instalações do CONTRATANTE dos equipamentos de propriedade da CONTRATADA, quando for o caso. 
8.6 - Os recursos destinados aos pagamentos decorrentes da execução dos serviços constantes do objeto desta licitação são provenientes da Secretaria de Economia e Finanças do Tribunal - SECOF, Unidade Orçamentária 04101, Código 3390-39, Classificação Funcional 0410102061042385, Projeto Atividade 2385, Elemento 39.
9. DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
9.1 - O recebimento dos equipamentos locados, devidamente instalados e testados, será feito pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – PRODAJUS, em conformidade com o instrumento editalício e o respectivo contrato.

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de proposta relativa ao presente Convite.

10.2 - Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido à homologação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça.

10.3 - O resultado desta licitação será levado ao conhecimento dos licitantes no local da reunião, observado o prazo mínimo legal, e afixado no quadro de avisos localizado no andar térreo deste Tribunal.

10.4 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

10.5 - Se o licitante vencedor deixar de assinar o Contrato e a respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço de que trata o item 6.2, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis,  sem justificativa por escrito, aceita pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, caducará o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades previstas no art. 81 da lei 8.666/93 e nesta Carta-Convite.

10.6 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao prazo e ao preço.

10.7 - O objeto do presente convite poderá sofrer justificados acréscimos e/ou supressões na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.8 – É vedada a sublocação ou transferência a outrens, no todo em parte, do objeto contratado, bem como ceder ou transferir a terceiros créditos dela decorrente.
10.9 - O licitante ou qualquer cidadão que não concordar com os termos do presente instrumento convocatório poderá impugná-lo, na forma do art. 41, da Lei nº. 8.666/93, no interregno do prazo regulamentar de sua publicação. 

10.10 -. Em nenhuma hipótese poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, os servidores, juízes e/ou desembargadores deste Tribunal, tudo na forma prevista no art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

10.11 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07, de 18.10.05, com redação dada pela Resolução nº 09/05, ambas do Conselho Nacional de Justiça.

10.12 - O licitante proponente se submete inteiramente a todas as condições estipuladas neste convite.

10.13 -. Maiores informações poderão ser prestadas pela Comissão Permanente de Licitação-2, no 1.º andar do anexo do Palácio da Justiça, Praça Desembargador Edgard Nogueira S/N, Centro Cívico, Teresina-PI.

10.14 - Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o foro da Justiça Estadual da Comarca e Cidade de Teresina.

Teresina (PI), 03 de setembro de 2008.
Marinalva de Santana Ribeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação-2
[image: image2.png]



ESTADO DO PIAUÍ

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA TELEFÔNICO PABX DIGITAL, FIRMADO ENTRE A ______________________________ E O TRIBUNAL JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA ABAIXO.

O Estado do Piauí, através do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina, Capital do Estado do Piauí, CEP 64000-830, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo seu Presidente – Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, daqui por diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa __________________________________, sediada na ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________________, IE nº __________________, neste representado pelo Sr. __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, vinculado ao Processo Administrativo nº 063/08, na forma da Lei Federal Nº 8.666/93, e suas alterações, nos dispositivos do Código Civil Brasileiro, no que couber, especialmente na resolutividade dos casos omissos e nas cláusulas e condições seguintes:      

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. –
A presente licitação tem por finalidade a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação e manutenção preventiva e corretiva de um sistema telefônico PABX digital temporal, devidamente instalado, testado e em funcionamento até o DG, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência. 
1.1.1 – Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos Termo de Referência (Projeto Básico) e a PROPOSTA da contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE USO DOS SERVIÇOS
2.1–
As condições de uso dos serviços são aquelas possibilitadas pela regulamentação vigente e pela configuração dada ao serviço constante dos anexos citados no item 1.1.1, deste Instrumento;

2.2– O serviço ora contratado é para uso privativo e exclusivo do CONTRATANTE;

2.3– É expressamente proibida a cessão ou a sublocação a terceiros do objeto contratado, no todo ou em parte, a título gratuito ou oneroso;

2.4–
As alterações na natureza do serviço, por solicitações do CONTRATANTE, que envolvam mudanças na topologia e/ou nas características tecnológicas de acessa à comunicação telefônica, poderão implicar em alterações dos valores a serem pagos pelo CONTRATANTE;

2.5–
Toda vez que o CONTRATANTE solicitar mudança ou alteração na rede telefônica interna será cobrada taxa de serviço em valores vigentes na época da solicitação, por ponto a ser alterado;

2.6–
A CONTRATADA poderá proceder ao desligamento de conexões que possam causar danos à rede pública de telecomunicações, ou suspender a prestação dos serviços cuja utilização caracterize descumprimento das condições pactuadas entre as Partes, mediante comunicação prévia ao CONTRATANTE e sem prejuízo da cobrança dos serviços prestados;

2.7–
Por motivo de ordem técnica ou de interesse geral, a CONTRATADA, mediante prévio comunicado e anuência do CONTRATANTE, e sem ônus para este, poderá promover modificações nos equipamentos de sua propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 –
A CONTRATANTE pagará, pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o valor mensal de R$ ____________ (_________), totalizando R$ _____________ (novecentos reais) no período de 12 (doze meses).
3.2 –
O preço mencionado inclui todos os tributos, contribuições sociais, previdenciárias e demais encargos incidentes sobre o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1–
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da rubrica 3390-39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), Unidade Orçamentária – Tribunal de Justiça – SECOF, Código 04101, Classificação Funcional 041010206104, Projeto Atividade 2385, Elemento 39.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1–
O valor mensal gerado pela prestação do serviço do presente contrato será pago pela CONTRATANTE, através de Conta de Prestação de Serviços – CPS, instruída com o competente documento fiscal, emitida pela CONTRATADA, com vencimento para o dia 30 de cada mês;

5.2 –
A CPS deverá estar à disposição do CONTRATANTE no local previamente indicado, com o mínimo de 10 (dez) dias de antecedência da data do vencimento;

5.3 –
Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na CPS, formalizará à CONTRATADA as divergências ou irregularidades encontradas e efetuará o pagamento da CPS, excluindo a parcela contestada, para o caso de valor ainda não pago;

5.3.1 –
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da apresentação da reclamação, para efetuar as devidas apurações e comunicar ao CONTRATANTE o resultado, com as fundamentações devidas. Decorrido este prazo e não havendo manifestação da CONTRATADA, a reclamação será presumida procedente;

5.3.2 –
Considerada procedente pela CONTRATADA a reclamação e tendo eventualmente já ocorrido o pagamento do valor contestado, o CONTRATANTE fará jus a um crédito, na CPS seguinte, equivalente ao montante reclamado, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês pro-rata die;

5.6 –
O não pagamento da CPS até a data do vencimento sujeitará o CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, às seguintes sanções, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias cabíveis;

5.6.1–
Pagamento, de uma só vez, do débito total composto das seguintes parcelas:


a) 
Débito original da CPS;

b) 
Quando o atraso for superior a 12 (doze) meses, atualização dos valores em atraso pelo IGP-DI, ou por critérios de periodicidade e escolha de índice que venham a ser definidos pelo Governo Federal, até a data da efetiva liquidação do débito.

5.6.2–
Cancelamento da prestação dos SERVIÇOS após 90 (noventa) dias da data do vencimento, com conseqüente retirada nas instalações do CONTRATANTE dos equipamentos de propriedade da CONTRATADA, quando for o caso. Nesta hipótese, haverá rescisão do contrato nos termos da subcláusula 9.1. m).

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS

6.1 – O prazo da contratação ora ajustada é de 12 meses, a contar da data de assinatura deste contrato, podendo ser rescindido por parte da Contratante, mediante aviso prévio de 30 (tinta) dias, no mínimo, caso ocorra contratação de inovação tecnológica que dispense a utilização da Central de PABX;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

7.1–
O presente contrato será considerado extinto:
a) pelo decurso do prazo de sua vigência;

b) por distrato, decorrente de interesse de ambas as Partes;

b) por denúncia, mediante comunicação por escrito do CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obrigando-se o denunciante aos ressarcimentos financeiros cabíveis em função da natureza dos diferentes serviços que estejam sendo prestados na vigência do presente contrato, conforme estabelecido nos anexos referidos na cláusula primeira;

c) por cumprimento  irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

d) pelo atraso injustificado no início e ma prestação do serviço contratado;

e) por paralisação da prestação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) por desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

g) por cometimento reiterado de faltas na execução do serviço contratado;

h) pela decretação de falência da contratada;

i) por alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

j) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

k) pela suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) pela não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;

n) pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

7.1.1– 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

7.1.2–
Se a denúncia a que se refere a alínea “c”, da subcláusula 9.1, objetivar a celebração de um novo contrato, em função de evolução tecnológica ou migração para novo serviço de maior interesse para ambas as partes, os valores e condições de pagamento de obrigações aludidos naquela alínea serão negociados entre as partes.

7.2 – A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, excetuando-se os casos enumerados nas alíneas l), m) e n), da subcláusula 9.1;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração;

c) judicial, nos termos da legislação;

7.2.1–
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

7.2.2– Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas k) e n), da subcláusula 9.1, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

8.1–
O CONTRATANTE será responsável pelos danos diretos causados aos equipamentos da CONTRATADA, instalados nas dependências do CONTRATANTE, excetuando-se aqueles ocasionados por culpa da CONTRATADA;

8.2–
Caberá à CONTRATANTE providenciar, operar e manter a sua rede interna, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes;

8.3–
A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada nos equipamentos que possam comprometer o desempenho da comunicação.
8.4–
A CONTRATANTE não deverá desconectar, reparar ou introduzir quaisquer alterações nos equipamentos/sistemas da CONTRATADA;

8.5–
Nos casos em que houver substituição de peças ou dos equipamentos decorrentes de qualquer dano por responsabilidade da CONTRATANTE, as despesas necessárias à recuperação dos serviços deverão ser integralmente ressarcidas à CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1–
A CONTRATADA será responsável pelos danos diretos causados aos equipamentos do CONTRATANTE instalados nas dependências deste, excetuando-se aqueles ocasionados por culpa do CONTRATANTE;

9.2–
Havendo necessidade de peças sobressalentes nos equipamentos constituintes dos serviços, o seu fornecimento e substituição serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

9.3–
A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos de sua propriedade sempre que isso se torne necessário, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.4– A CONTRATADA obrigar-se-á a manter em dias, durante a vigência do contrato, todas as certidões de regularidade exigida na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA DEVOLUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

10.1​–
Qualquer que seja a forma de rescisão deste contrato, a CONTRATADA retirará todos os equipamentos por ela instalados, nas dependências do CONTRATANTE para a prestação do atendimento, mediante prazo acordado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOVAÇÃO

11.1–
Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por qualquer das partes, de direito ou faculdade que lhe assistem pelo presente contrato, ou a concordância, como o atraso no cumprimento das obrigações da outra parte, não afetará aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo a seu exclusivo critério, e nem alterará as condições estipuladas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO, MULTAS E SANÇÕES.

12.1 - A contratação do objeto licitado será efetuada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a licitante vencedora convocada para tal fim, observando-se as condições estabelecidas na lei 8.666/93 e suas alterações e na Carta-Convite.

12.2 – O Tribunal de Justiça se reserva ao direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial (art. 77, 78, 79 e 80, da lei 8.666/93), se a contratada:

e) Deixar de cumprir as condições estipuladas na Carta-Convite e no Contrato;

f) Deixar de fornecer / instalar os equipamentos estritamente de acordo com as especificações técnicas constantes deste Convite, bem como deixar de prestar a assistência técnica preventiva e corretiva avençada;

g) Deixar de cumprir ordem escrita emanada da fiscalização do Tribunal;

h) Tiver Falência ou Recuperação Judicial decretada, ainda que preventiva;

12.3 – O descumprimento das obrigações decorrentes da Carta-Convite e deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas, de aplicação alternativa ou cumulativamente, na forma da lei.

12.4 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, garantida prévia e ampla defesa, serão aplicadas as seguintes sanções:

f) Advertência (art. 87, inciso I, da lei 8.666/93);

g) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega / instalação dos equipamentos locados e nas manutenções preventivas e corretivas contado a partir do vencimento dos prazos para tanto estabelecidos, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato (art. 87, inciso II, da lei 8.666/93);

h) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pelo descumprimento culposo (negligência, imperícia ou imprudência) de quaisquer das cláusulas do Contrato (Art. 87, inciso III, da lei 8.666/93);

j) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por ilícitos dolosamente praticados em quaisquer das fases do certame e/ou na execução do Contrato, caracterizados como fraudes ou frustração dos objetivos da licitação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada na forma da lei (Art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1– Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao presente processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento;
13.2– Os representantes autorizados a assinar documentos contratuais, ordenar modificações e alterar ordens pertinentes a este contrato são, pela CONTRATADA, o Sr. __________________________, ou terceiros investidos de competência delegada, o mesmo ocorrendo pelo CONTRATANTE, o Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí;

 13.3 – Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados posteriormente, por escrito, dentro das 72 (setenta e duas) horas seguintes;

     13.4 – Qualquer mudança de local de instalação dos equipamentos da CONTRATADA alocados ao atendimento, somente será efetuada após a concordância prévia entre as partes, ficando desde já acordado que, todos os ônus adicionais e riscos decorrentes da mudança, se esta vier a ser efetuada, correrão por conta do CONTRATANTE;

     13.5 – A CONTRATANTE será fiel depositário da guarda e integridade dos bens dos bens locados durante a vigência do contrato;
     13.6 – Caberá à CONTRATANTE providenciar, operar e manter a infra-estrutura necessária para a instalação dos equipamentos de propriedade da CONTRATADA, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes. O local de instalação deverá ser devidamente preparado para oferecer aos equipamentos um ambiente adequado ao seu bom funcionamento, notadamente ao que diz respeito ao suprimento de energia elétrica (inclusive cabos e conectores para interligação), ar condicionado e controle da umidade e temperatura, quando for o caso;

     13.7 – Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios judiciais oriundos do presente contrato.


    E, por estarem justas e acordadas, as partes na presença das testemunhas abaixo, assinam o presente em 03 (três) vias de mesmo teor e forma par um só efeito.

Teresina,
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	________________________________________________
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